
 

 

DECRETO Nº 2.817/2014 

“Abre Crédito Suplementar no Orçamento do 

Municipal de 2014 e dá outras providências”. 

ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, Prefeito Municipal de Dezesseis de 
Novembro – RS, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 13.026,00 (treze mil e vinte 
seis reais) no Orçamento Municipal de 2014, autorizado pela Lei nº 2.564/2014, com a seguinte 
discriminação: 

ORGÃO: 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
UNID. ORÇ.: 0203 – FUNDO DE APOSENT. E PENSÃO DOS SERVIDORES - FAPS. 
0203.0927200060.001 – Pagamento de benefícios previdenciários pelo RPPS/FAPS. 
FUNÇÃO: 09     PROGRAMA: 0006 
SUB- FUNÇÃO: 272    PROJ./ATIV.: 0.001 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   1.300,00 

ORGÃO: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
UNID. ORÇ.: 0401 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
0401.0412200082.010 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da Sec. Agricultura. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB- FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.010 
3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   2.400,00 

0401.0412200082.011 – Manutenção de veículos, máquinas e implementos agrícolas. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB- FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.011 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      100,00 

ORGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO - SMOV. 
UNID. ORÇ.: 0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO - SMOV. 
0501.0412200082.021 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da SMOV. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.021 
3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   70,00 

ORGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS. 
UNID. ORÇ.: 0601 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS. 
0601.1030200222.032 – Manutenção das atividades da SMS. 
FUNÇÃO: 10     PROGRAMA: 0022 
SUB-FUNÇÃO: 302    PROJ./ATIV.: 2.032 
3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   600,00 
3394.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição.   706,00 

 



 

 

 
 
0602.1030100222.034 – Programa piso de atenção básica – PAB FIXO. 
FUNÇÃO: 10     PROGRAMA: 0022 
SUB-FUNÇÃO: 301    PROJ./ATIV.: 2.034 
3390.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    7.650,00 

0602.1030200222.038 – Programa de melhoria do acesso e da qualidade - PMAQ. 
FUNÇÃO: 10     PROGRAMA: 0022 
SUB-FUNÇÃO: 302    PROJ./ATIV.: 2.038 
4490.52.00.00 – Equipamentos e material permanente.    200,00 

 Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura de credito Suplementar autorizado no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária: 

ORGÃO: 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
UNID. ORÇ.: 0203 – FUNDO DE APOSENTAD. E PENSÃO DOS SERVIDORES - FAPS. 
0203.0927200060.001 – Pagamento de benefícios previdenciários pelo RPPS/FAPS. 
FUNÇÃO: 09     PROGRAMA: 0006 
SUB- FUNÇÃO: 272    PROJ./ATIV.: 0.001 
3390.05.00.00 – Outros benefícios previdenciários do RPPS.   1.300,00 

ORGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS. 
UNID. ORÇ.: 0621 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS. 
0602.1030100222.034 – Programa piso de atenção básica – PAB FIXO. 
FUNÇÃO: 10     PROGRAMA: 0022 
SUB-FUNÇÃO: 301    PROJ./ATIV.: 2.034 
3190.04.00.00 – Contratação por tempo determinado.    7.650,00 

0602.1030200222.038 – Programa de melhoria do acesso e da qualidade - PMAQ. 
FUNÇÃO: 10     PROGRAMA: 0022 
SUB-FUNÇÃO: 302    PROJ./ATIV.: 2.038 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    200,00 

ORGÃO: 11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO. 
UNID. ORÇ.: 1101 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO. 
1101.0412200082.100 – Manutenção dos encargos comuns do município. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.100 
3351.41.00.00 – Contribuições.       1.000,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   2.876,00 

 

 

 



 

 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO DE DEZESSEIS DE NOVEMBRO – RS, 14 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 

 

       
ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, 

              Prefeito. 
 

 

Registre-se e publique-se: 

ROMALDO JOSÉ SCHEEREN PORSCH, 
Secretário de Administração. 

 

 

 

 


